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Nº 0207920-90.2023.8.06.0293 - Apelação Criminal - Caucaia - Apelante: David Hermann Ximenes da Silva - Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intimem-se os 
defensores do apelante para apresentarem as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos 
termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de junho de 2024. Coordenador do Núcleo 
de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Mairson Ferreira Castro (OAB: 20026/CE) - Carina 
Brauna Bruno Sales (OAB: 35485/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0208187-02.2022.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Anderson Régis dos Santos - Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do 
apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 
227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de junho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução 
de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Hélio Nogueira Bernardino (OAB: 11539/CE) - Ministério Público 
Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0627445-62.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - 6º Núcleo Custódia/Inquérito-Crateús - Impetrante: Áthila 
Bezerra da Silva - Paciente: Cícero Deglauci Gomes - Impetrado: Juiz de Direito 6º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito 
- Sede em Crateús - Corréu: Fabiana Rodrigues Cavalcante - Custos legis: Ministério Público Estadual - Considerando o pedido 
de intimação para realização de sustentação oral formulado no item 4 da fl. 33, intime-se o impetrante para ciência de que o 
presente writ será julgado na sessão de julgamento a realizar-se no dia 19/06/2024, às 14h, pela 2ª Câmara Criminal deste 
e. Tribunal de Justiça. Caso a impetrante pretenda exercer o direito de sustentação oral, deve atentar para o procedimento 
disposto nas portarias deste Egrégio Tribunal acerca do tema. Publique-se. Intime-se. Fortaleza, data de inserção no sistema. 
DESEMBARGADOR BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA Relator - Advs: Áthila Bezerra da Silva (OAB: 38071/CE)

DESPACHO

Nº 0627157-17.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
- Paciente: Francisco Carlos de Oliveira Araujo - Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da 
Comarca de Fortaleza - Custos legis: Ministério Público Estadual - A norma em comento disciplina em seu art. 76, inciso XIV, 
que é atribuição do Relator ¿não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado  especificamente 
os funamentos da decisão recorrida¿. Ex positis, JULGO PREJUDICADO o presente Habeas Corpus, pela perda superveniente  
do objeto. Após intimações e certificado o decurso de prazo, dê-se baixa na presente ação. Fortaleza, 7 de junho de 2024.
DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator - Advs: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/
CE)

DESPACHO

Nº 0013917-09.2021.8.06.0293 - Apelação Criminal - Sobral - Apelante: José Ramiro Oliveira Lima - Apelante: Marcos 
Batista Ferreira Mendes - Apelante: João Paulo Aguiar de Sousa - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos 
legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor dos apelantes MARCOS BATISTA FERREIRA 
MENDES e JOÃO PAULO AGUIAR DE SOUSA para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de 
Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 10 de junho de 2024. 
Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará (OAB: 797743/CE) - Oséas de Souza Rodrigues Filho (OAB: 21600/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0050458-41.2019.8.06.0154 - Apelação Criminal - Quixeramobim - Apelante: A. M. A. da S. - Apelado: M. P. do E. do C. - 
Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma 
do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. 
Fortaleza, 10 de junho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: 
José Lourinho Coelho Neto (OAB: 36559/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 5, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro, Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de 
Freitas Amorim - Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Aberta a sessão 
às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0006431-69.2011.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Francisco Aldo da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: !“A  Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, de modo a absolver Francisco 
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Aldo da Silva do crime do art. 157, § 3º, parte final do Código Penal, com fulcro no artigo 386, VII do Código de Processo Penal, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0035610-52.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Odaildo Facundo de Melo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
!Rev isor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima 

de Castro.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos!, c onheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto-vista 

apresentado pelo Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035609-67.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Emmanuel Valberto Lima Menezes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
!Rel ator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
!Rev isor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima 

de Castro.
Decisão: !!“A   Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto-vista 

apresentado pelo Exmo. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0291077-95.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Maria Odele de Paula Pessoa.
Recorrida: Maria Selma de Sá Cabral.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: !!!“ ! A  T urma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da Desa. Relatora.”! Fe z sustentação oral, no tempo regimental, a recorrente, bem como o representante do Ministério 
Público. A Exma. Sra. Desa. Vanja Fontene Pontes – Presidente atendeu a solicitação da Dra. Maria Odele de Paula Pessoa 
para constar em ata que a recorrente acata a decisão do Colegiado da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, 
passando a pleitear junto ao Juízo Especial competente.

HABEAS CORPUS Nº 0620978-67.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Impetrantes: Adv. Alan de Carvalho Cisne.
Paciente: Jonantha Elton Marques.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, mas concedeu recomendação, de ofício, 

para que a Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização (SAP), preste, com maior brevidade, as informações 
requeridas pela autoridade impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0050441-47.2020.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Apelantes: Jonantha Elton Marques e Francisco Wellington Farias Machado.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, arbitrando honorários 

ao Defensor Dativo, atinente à atuação em Segunda Instância, nos termos do voto da Desa. Relatora.”!! Fe z  sustentação oral, 
no tempo regimental, o advogado do apelante Jonantha Elton Marques, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635161-77.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Leandro Duarte Vasques, Antônio de Holanda Cavalcante Segundo, Afonso Roberto Mendes Belarmino, 

Gabriellen Carneiro de Melo e Marina Torquato Brasil.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, para determinar que, no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, o Ministério Público conclua o procedimento com eventual oferecimento de denúncia, se o caso for, ou 
promova o arquivamento das investigações, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0637777-25.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrantes: Advs. Isaac Minichillo de Araújo e Anderson Minichillo da Silva Araujo.
Paciente: Ronaldo Pereira Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na parte 

conhecida, determinando ao juízo impetrado que envide os esforços necessários de modo a promover um célere andamento 
processual, devendo proferir a sentença no prazo máximo de 15 (quinze) dias, concretizando o encerramento da fase de 
pronúncia, ou justifique, de forma fundamentada, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de comunicação à Corregedoria 
Geral de Justiça para a adoção das providências cabíveis, inclusive, comunicando a esta Câmara, o cumprimento do que foi 
determinado, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
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como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0014290-40.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: SegredApelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Romero de Sousa Lemos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
!Revisor: Exmo.  Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima 

de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelado, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0063267-23.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Aliandro Sousa da Silva, Paschoal Firmiano de Sousa Neto, Camilla Campos Firmiano, Antônio Fábio Alves 

Cláudio, Carlos Rafael Maia da Costa e José Adriano Mendes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: !“A Turma, por  unanimidade de votos, conheceu dos recursos, reconhecendo a extinção da punibilidade pela 

morte do réu Carlos Rafael Maia da Costa, dando parcial provimento aos apelos de Aliandro Sousa da Silva, Antônio Fábio Alves 
Cláudio e Paschoal Firmiano de Sousa Neto, e negando provimento aos recursos interpostos por Camilla Campos Firmiano e 
José Adriano Mendes da Silva, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado 
dos apelantes Camilla Campos Firmiano e Paschoal Firmiano de Sousa Neto, bem como o representante do Ministério Público.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000843-29.2014.8.06.0196 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Jasson Rabelo Pinheiro.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério 
Público.

HABEAS CORPUS Nº 0637872-55.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrantes: Advs. Eugênio Carlo Balliano Malavasi, Juliana Franklin Regueira, Bruno Zanesco Marinetti Knieling Galhardo 

e Alan Rocha Holanda.
Paciente: Jefté Ferreira Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na parte 

conhecida, determinando ao juízo impetrado que envide os esforços necessários de modo a promover um célere andamento 
processual, devendo proferir a sentença no prazo máximo de 15 (quinze) dias, concretizando o encerramento da fase de 
pronúncia, ou justifique, de forma fundamentada, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de comunicação à Corregedoria 
Geral de Justiça para a adoção das providências cabíveis, inclusive, comunicando a esta Câmara, o cumprimento do que foi 
determinado, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0622186-86.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Impetrantes: Advs. Douglas Rodrigues Freire, Rogério de Sousa Cruz e Gabrielle Costa Ferreira.
Paciente: João Pedro da Silva Fernandes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620822-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adv. Israel Martins da Costa.
Paciente: Rodrigo Ribeiro Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620502-29.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Impetrante: Adv. Glaubeson Costa dos Santos.
Paciente: Francisco Evanmar Silva dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação à Magistrada de origem 

para que promova o julgamento do feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias, oportunidade em que deverá reavaliar novamente 
as medidas cautelares impostas ao paciente, estabelecendo prazo determinado para seu cumprimento em caso de julgar 
necessária a manutenção do monitoramento eletrônico, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0638590-52.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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Impetrante: Adv. Juvimário Andrelino Moreira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0638896-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Ronaldo dos Santos.
Paciente: Denilson Moreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”  Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0638640-78.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Luciano Alves Daniel.
Paciente: Antônio Eldo Nogueira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado Dr. Victor Augusto Santos de Oliveira, bem como o representante do 
Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0639716-40.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Sônia Maria Lopes Matos.
Paciente: Ricardo José dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público

HABEAS CORPUS Nº 0636311-93.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrantes: Advs. José Aníbal Bento Carvalho e Caio Cisterna de Araújo.
Paciente: André Luís da Costa Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na parte 

conhecida, determinando ao juízo impetrado que envide os esforços necessários de modo a promover um célere andamento 
processual, devendo proferir a sentença no prazo máximo de 15 (quinze) dias, concretizando o encerramento da fase de 
pronúncia, ou justifique, de forma fundamentada, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de comunicação à Corregedoria 
Geral de Justiça para a adoção das providências cabíveis, inclusive, comunicando a esta Câmara, o cumprimento do que foi 
determinado, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000305-25.2018.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Apelante: Josemiro Batista da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
!Relator: Exmo.  Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
!Revisor: Exmo.  Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: !“A Turma, por  unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200680-29.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Valdinesio Alves da Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: !“A Turma, por  unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201919-16.2022.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Jairo Morais de Vasconcelos, Alexandre Ximenes de Carvalho e Liedson de Paula Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o representante do Ministério Público, bem como o advogado do apelado 
Jairo Morais de Vasconcelos.

APELAÇÃO CRIME Nº 0051948-88.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Klisman Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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!Revisor: Exmo.  Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: !“!A Turma, por  u nanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o representante do Ministério 
Público, tendo prescindido da sustentação o advogado do apelante.

APELAÇÃO CRIME Nº 0003816-02.2018.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelantes: Ana Cristina Pinheiro Gomes e Adriana Maria Siebra Mendes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
!Relator: Exmo.  Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
!Revisor: Exmo.  Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante Ana Cristina Pinheiro Gomes, bem 
como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0621497-42.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: João Paulo Viana de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621164-90.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Francisco Matheus Barros Santos.
Paciente: Marcelo Alves de Lucena.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621231-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchôa e Priscila Coelho Marques.
Paciente: Vagner Marley dos Santos Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621261-90.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Geilson Alves de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621421-18.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Larisse Kelly Garcia Gomes.
Paciente: Anderson de Souza Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação de ofício, para que a 

autoridade impetrada determine, com urgência, a confecção de mandando de intimação da vítima, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

HABEAS CORPUS Nº 0621748-60.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Francisco Gabriel Alcântara Correia.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, mas concedeu parcialmente, de ofício, 

para que a autoridade impetrada empreenda celeridade na análise do requesto formulado pela defesa do paciente, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.”

HABEAS CORPUS Nº 0621764-14.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ARARENDA.
Impetrantes: Advs. Darlenne Larynna Moreira Lima e Dheimison Kelvin Xavier Galvão.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621889-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Isabelle Thais Costa Silva.
Paciente: Dângelo Pereira Torres.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

HABEAS CORPUS Nº 0622125-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Matheus Quitéria de Moraes.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.
HABEAS CORPUS Nº 0638994-06.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Joclecio Gonçalves de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0634501-83.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Paulo Sérgio Viana Laurentino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636554-37.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Fábio Vasconcelos Marques.
Paciente: José Eduardo da Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637392-77.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Allan de Ávila Dias.
Paciente: Janiele Vieira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637988-61.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adva. Tárlita de Castro Monte Oliveira.
Paciente: Antônio Carlos Daniel Rodrigues Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0639025-26.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0639714-70.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Anderson da Silva Ribeiro.
Paciente: Paulo da Silva Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620027-73.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Advs. Tárlita de Castro Monte Oliveira.
Paciente: Carlos Ezequiel Souza da Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620169-77.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Adv. Lucas Teófilo Lima Cruz Farias Cavalcante.
Paciente: Luis Paulo Ferreira Mourão.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0639151-76.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Raimundo Nazion do Nascimento.
Paciente: Thiago Segundo Borges.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
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HABEAS CORPUS Nº 0620214-81.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Wlisses de Melo Franco.
Paciente: Marcos Vinícius Nogueira Torres.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620179-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Emanuel de Pádua Almeida de Paiva.
Paciente: Wítalo Gomes Marques.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620288-38.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Josivan Lima de Mesquita.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620371-54.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Francisca Auricélia Nogueira de Oliveira Silva.
Paciente: Lucivanio Araújo Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621069-60.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Walessa Layla de Oliveira Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0004510-14.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Cláudio Pacheco Campêlo.
Paciente: Francisco Erlos de Araújo Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638059-63.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônia Luciana Alves Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639209-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620613-13.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Nilton Silva de Menezes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620899-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco David Gonçalves Santiago.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621047-02.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Ítalo de Sousa Barbosa.
Paciente: Lúcia Martins de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
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Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, mas, ex officio, denegou o pedido de 

extinção da punibilidade da paciente Lúcia Martins de Souza, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621232-40.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisca Martins da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621349-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Amílria Cardoso Menezes.
Paciente: André Rodrigues da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621362-30.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Antônio André de Oliveira Arcênio.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente 

por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621436-84.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Alex de Souza Moreira e Joyce Eliza Vidal Rodrigues.
Paciente: Alan Carlos da Silva Ribeiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621457-60.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Cordeirinho Cunha.
Paciente: Lucas Jefferson da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do mandamus, mas concedeu a ordem ex officio, nos termos 

do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621496-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Gabrielle Costa Ferreira, Douglas Rodrigues Freire e Rogério de Sousa Cruz.
Paciente: Ana Flávia Araújo Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638529-94.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Pedro Ribeiro da Silva Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638539-41.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Thales Soares Vasconcelos.
Paciente: Edimar Cordeiro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do habeas corpus, mas concedeu a ordem, de ofício, 

para determinar que o Juízo a quo analise os critérios estabelecidos para a concessão do indulto, afastando a alegada 
inconstitucionalidade do art. 5º do Decreto nº 11.302/2022, nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0638930-93.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Impetrante: Adv. Anderson Ramon Oliveira Duarte.
Paciente: Lucas Carlos Garcia da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

184Disponibilização: terça-feira, 11 de junho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3324Caderno 2: Judiciario

nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620171-47.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Raymundo Nonato da Silva Filho.
Paciente: Antônio Carlos Gomes Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620254-63.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ASSARÉ.
Impetrante: Adv. Ananias de Carvalho Arrais.
Paciente: José Ivan Arrais.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620468-54.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.
Impetrante: Adv. José Inácio Lopes Lima.
Paciente: Lucas Alves da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de Execução 

da Comarca de Juazeiro do Norte, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620508-36.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Chaves Correia.
Paciente: Sebastião Dantas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620529-12.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Billy John Moreira de Oliveira.
Paciente: Herson da Silva Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620587-15.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: José Fabiano de Castro Teixeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, contudo prorrogando a manutenção da medida 

por mais 90 (noventa) dias e recomendando-se ao magistrado de origem para que confira maior celeridade ao feito, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0620795-96.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Fabrício Alef Alves de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620819-27.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Kayrys Motta Nascimento.
Paciente: Wesley Jorge do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621038-40.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Adv. Mayko Renan Carlos de Alcântara.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621078-22.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio Kauan Miranda dos Reis.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621135-40.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Antônio Abel Martins Feitosa.
Paciente: Nicolas Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621189-06.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Maria das Dores Pereira da Silva e Hedy Nazaré Nogueira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621575-36.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Adv. José Samuel Gurgel Alves.
Paciente: Paulo Israel de Souza Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621803-11.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Phillipe Andrade da Silva.
Paciente: Girleide Cazuza de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637787-69.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Saulo Hilário da Silva Araújo e André Luís de Castro Silva.
Paciente: Weslly Maycker Almeida Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638413-88.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adva. Natália Gomes de Souza.
Paciente: Gleison Chaves de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638515-13.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adv. Franklin Dourado Rebêlo.
Paciente: José Jecival Dourado Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0639563-07.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Rafael Freitas Mariano de Oliveira e Jucilene Soares Martins.
Paciente: Davison Silva Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0620274-54.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Thomaz José Goersch Accioly.
Paciente: Frederico da Silva Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la parcialmente 

na extensão conhecida, mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620305-74.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Marcelo Brandão e outros.
Paciente: Antônio Fernandes de Amorim Filho.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620701-51.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jacqueline Chaves Bessa.
Paciente: Valdemir Alexandre de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620703-21.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Fernando de Sousa Teixeira Terceiro.
Pacientes: Francisco Davi de Andrade da Silva, Henrique Darlyson Flor do Nascimento, Antônio Erivan de Lima Felipe e 

Francisco Thiago Lima Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0028131-48.2018.8.06.0151/50000 DA COMARCA 

DE QUIXADÁ.
Embargante: Francisco Fabriço de Sousa de Almeida.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos aclaratórios, para provê-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0005319-79.2018.8.06.0064/50000 DA COMARCA 

DE CAUCAIA.
Embargante: Érico da Silva Batista.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000523-79.2008.8.06.0166/50000 DA COMARCA 

DE SENADOR POMPEU.
Embargante: Juscilando Ribeiro de Oliveira.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000298-80.2000.8.06.0088/50000 DA COMARCA 

DE QUIXADÁ.
Embargante: Francisco Olavo Ribeiro de Oliveira.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0168109-05.2018.8.06.0001/50000 DA COMARCA 

DE FORTALEZA.
Embargante: Iucaren Cristine de Castro Fonteles.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz ArrudJulgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 

Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000130-93.2015.8.06.0204/50000 DA COMARCA 

DE MUCAMBO.
Embargante: Antônio Carlos de Oliveira Neris.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para rejeitá-los, fixando ex officio verba 

honorária ao defensor dativo pela sua atuação em sede recursal, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0201675-82.2022.8.06.0298/50000 DA COMARCA 

DE SOBRAL.
Embargante: Leandro de Oliveira Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000002-92.2018.8.06.0196/50000 DA COMARCA 

DE QUIXADÁ.
Embargante: Marcélia Marques do Nascimento.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0006420-39.2016.8.06.0124/50000 DA COMARCA DE MILAGRES.
Agravante: Francisco Francimar Sudário de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do presente agravo interno, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000020-12.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juiz de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito 2ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar a ação 
penal de nº 0255881-30.2023.8.06.0001, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000027-69.2014.8.06.0221/50000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA.

Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Lucas Pinheiro Cavalcante Cidrão e Kaio Galvão de Castro.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000108-50.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral.
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral, ora suscitado, para apreciar e julgar o feito, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM HABEAS CORPUS Nº 0638194-75.2023.8.06.0000/50000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA.

Embargante Wanessa Kelly Pinheiro Lopes.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000118-94.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu.
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu, ora suscitado, para apreciar e julgar o feito, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0050321-33.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Leomar Barros Silva Barbosa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: !“A Turma, por unanimidade  de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0486638-43.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: José Maria Dutra da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200976-50.2023.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogada: Andressa Fernandes Lima
Recorridos: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003643-92.2019.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelantes: Wanderson de Paulo Bezerra Holanda, Célio Morais Holanda, Francisco Gideone da Silva e Márcio Aurilo 

Nogueira de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar parcial provimento ao interposto pela defesa 

do réu Célio Morais Holanda, nos estreitos limites de retificar o quantum da pena que lhe fora imposta para 5(cinco) anos de 
reclusão e 86(oitenta e seis) dias-multa, restando inalterado o restante do julgado monocrático, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0146346-45.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Carlos Alexandre Feitosa Saraiva e Weiny Macena de Sousa Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050110-57.2021.8.06.0120 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Nilson Júnior de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0260863-92.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Wenderson Caetano de Sousa e Cleiton Conceição Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao recurso de Cleiton 

Conceição Araújo e, dar parcial provimento à apelação de Wenderson Caetano de Sousa, extinguindo-se a punibilidade quanto 
a este último, em relação à infração do art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, face à ocorrência da prescrição, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0261596-24.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0015093-23.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Paulo Eduardo Vieira Vale.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

189Disponibilização: terça-feira, 11 de junho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3324Caderno 2: Judiciario

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0027312-08.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Elínio Borges da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050651-13.2021.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelantes: Douglas Fernandes Veras, Elba Maria Gomes Cipriano e Vitor Manoel Cipriano Veras.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007360-21.2010.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: João Alves Taveira Filho e José Cardoso da Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, decretada extinta a 
punibilidade do réu pela prescrição, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001662-25.2019.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Antônia Salete Alves Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, acolhendo a questão 

preliminar de nulidade da prova que embasou a condenação e assim absolvendo a apelante, nos termos do art.386, inciso II, da 
lei processual penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012507-77.2013.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelantes: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco George da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000536-52.2019.8.06.0050 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Apelante: Antônio Ares Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos estreitos limites de 

retificar a censura penal imposta ao réu quanto ao crime previsto no art.16 do Estatuto do Desarmamento, para 3(três) anos de 
reclusão e 10(dez) dias-multa, inalterado o restante do julgado monocrático, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0201541-49.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Alisson Pereira de Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051980-48.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Lucas Pereira Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
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Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0220993-40.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Matheus dos Santos Maciel.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o acusado 

Matheus dos Santos Maciel da imputação de cometimento do crime previsto no art. 180, caput do Código Penal, nos termos do 
art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050174-92.2021.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelantes: Adailson Souza da Silveira e Venício Sousa Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201583-22.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Daniel dos Santos Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009492-28.2016.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200769-23.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Djair da Silva Brandão e Cláudio Alves Nobre.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, decretada a extinção 

da punibilidade dos recorrentes quanto ao delito do art. 244-B, do ECA,  nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000614-68.2018.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Larlenilson Lopes Marinho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054488-69.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Patricia da Cruz Xavier e Francisco Damásio da Silva Reinaldo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0170450-67.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Victor Medeiros de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0260843-96.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Leonardo Oliveira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000383-11.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mateus Weslley Morais da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0227448-84.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Gilcilene Lopes da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0032538-23.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: João Santana da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0252949-74.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ericelio Pereira Chaves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com extensão dos 

efeitos ao corréu Mateus Flávio Silva Martins, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000177-61.2023.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Antônio Cláudio Madeira Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0044863-69.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Luís Fabiano Ribeiro Brito.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000132-07.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogado: Romário Nascimento de Oliveira.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004909-51.2013.8.06.0143 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Adriano Araújo Rufino.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002938-78.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Wenio Silva Rodrigues.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe parcial provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0033295-72.2013.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Paulo Roberto Costa Morais.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050977-40.2021.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Bergson Gomes Bezerra.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050011-65.2021.8.06.0095 DA COMARCA DE IPU.
Apelante: João Carlos Fidelis Duarte.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000434-10.2018.8.06.0068 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Apelante: Antônio Cristian Moreira do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004087-11.2018.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Bianca da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001248-27.2019.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Robério Freitas Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011224-31.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Hilton Ferreira de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.Decisão: 

“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0232204-68.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jeferson Lucas Oliveira de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000450-08.2018.8.06.0215 DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
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Apelante: Vitória Rodrigues de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0207738-15.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leonardo Victor Pereira de Castro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050744-43.2020.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Antônio Wesley Ferreira e Veralúcia Ferreira Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200386-14.2022.8.06.0299 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Antônio Caio Alexandre dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando-se, 

de ofício, a pena de multa para 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época dos 
fatos, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0205788-94.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Francisco Raí Rodrigues da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0297395-94.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luís Eduardo Moreno de Souza Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0056702-91.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado Mateus Oliveira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051379-39.2021.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Weslei Nascimento dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000116-13.2013.8.06.0194 DA COMARCA DE CARIRIAÇU.
Apelante: José Soares de Macedo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, anulando a sentença 

combatida e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que este reabra prazo para a defesa apresentar suas 
alegações finais, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000643-41.2019.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA.
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Apelante: Antônio Erineudo do Nascimento Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, redimensionando ex officio, a pena pecuniária, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013040-05.2018.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogado: Antônio Araújo de Oliveira.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013694-88.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Leandro Ronald Pereira de Sousa, Anderson Éric Moura de Oliveira e Nathanael Alves do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003151-37.2019.8.06.0075 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando a imediata 

expedição de mandado de prisão preventiva em desfavor do recorrido Francileudo Lima dos Santos, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0216762-33.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Alessandro Gonçalves de Sousa e Francisco Gabriel de Oliveira Borges.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012571-21.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Jardel Alves da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0119977-77.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Edgleison Bezerra de Souza e Gleydjane Silva do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050475-97.2020.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Juvenal Lamartine Azevedo Lima.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0227197-95.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Henrique Silva Moreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

195Disponibilização: terça-feira, 11 de junho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3324Caderno 2: Judiciario

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0273548-63.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Fábio de Sousa Ribeiro Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME 0025758-33.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vera Lúcia de Oliveira Simão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0131927-88.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Oziel Farias Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200145-88.2022.8.06.0089 DA COMARCA DE ICAPUÍ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Adoniran Freire Pessôa.Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010151-06.2018.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante: Patrícia Albino Matos Carneiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0251805-60.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Caio Mendes Andrade.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201610-76.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leandro Silva do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0161487-70.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Mateus Silva Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0070121-86.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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Apelante: José Monteiro Primo da Paz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando-se, de 

ofício, extinta a punibilidade do apelante em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição na modalidade retroativa, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050603-10.2021.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Gabriela Pinto de Oliveira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204419-65.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Heráclito Moroni Gomes Maia.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0043639-49.2012.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Raimundo Rodrigues da Silva Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204062-30.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Francisco Cláudio Santos Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0102259-67.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jeovan de Moraes Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200671-10.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Francisco Alexandro Marques dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8004170-62.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antonieta Benício Girão.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0031737-15.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Leonardo Castelo de Alencar.
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Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0023367-18.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Thiago Ferrer Teixeira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051930-15.2021.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Recorrente: Dimas Souza Lima.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002334-35.2019.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Recorrente: Clisman Jacó Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0236853-47.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Maximilian de Sousa Lopes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050265-82.2020.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Recorrente: Manoel Antônio da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0046433-24.2013.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: José Eduardo Silva Lima.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0018415-28.2017.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Recorrente: Francisco Jocélio Silva de Castro.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050273-04.2021.8.06.0131 DA COMARCA DE MULUNGU.
Apelante: Antônio Emanuel Morais Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0008832-94.2013.8.06.0043 DA COMARCA DE BARBALHA.
Apelante: Segredo de Justiça.
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Advogado: José Lair de Sousa Mangueira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0006380-79.2014.8.06.0107 DA COMARCA DE JAGUARIBE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Roberson Diógenes Coelho.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000169-69.2018.8.06.0177 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Gilberto Ferreira do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com o 
reconhecimento preliminar e ex officio da extinção da punibilidade do agente pela prescrição em relação ao delito do art. 309 do 
CTB, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0033942-27.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Claudisnei Carvalho Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0174190-77.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gerson Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0053670-44.2019.8.06.0098 DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
Apelante: Breno Alves Castro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0135589-55.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0218048-75.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carolina Arraes de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200405-67.2022.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Carlos Eduardo de Araújo de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0003514-15.2019.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Manoel Moreira de Sousa Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200180-60.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Alan do Nascimento Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto pelo 
Ministério Público e, dar parcial provimento ao interposto pelo réu, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000064-82.2012.8.06.0216 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Apelante: Francisco Ciro Vasconcelos Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0130167-07.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jordson da Conceição.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0051845-36.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Antônio Tomás Silveira de 
Sousa.

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o 
apelante Antonio Tomás Silveira de Sousa, com fulcro no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0245769-02.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelantes: Lucas Pereira de Sousa e Jonas Lima dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto por Lucas Pereira de Sousa, 
mas para negar-lhe provimento, e conheceu parcialmente do recurso interposto por Jonas Lima dos Santos, para, na extensão 
cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0201614-90.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL
Apelante: Alyson de Mesquita Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0009292-90.2013.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Francisco Navlin Rodrigues Feitosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação 
unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com o reconhecimento da extinção da punibilidade do agente 
pela prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0213671-66.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Wesley Augusta de Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
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a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050629-95.2021.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelante: Francisco Cauan Coelho Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0122836-66.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jefferson Bezerra Bastos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0004122-11.2015.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Francisco Franciel de Oliveira Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 1051244-09.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Rodrigues Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
209 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0214608-57.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Alduir Tomicki.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata 

que foram retirados de mesa os processos 0621251-46.2024.8.06.0000 de sua relatoria (adiado para 6/3/2024) e 0286686-
34.2021.8.06.0001 da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro (adiado para 20/3/2024), como também foi retirado 
de pauta o processo 0434561-91.2010.8.06.0001 da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 21h15min (vinte e uma horas e quinze minutos), do que para 
constar eu, Ana Amélia Feitosa Oliveira, digitei a presente ata, subscrevo e assino, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. 
Conforme:   Desa. Vanja Fontenele Pontes. Presidente da Segunda Câmara Criminal

3ª Câmara Criminal

DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal

DESPACHO

Nº 0000832-16.2019.8.06.0134 - Apelação Criminal - Novo Oriente - Apelante: Luiz Paulo Ferreira da Silva - Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor 
do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 
227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 8 de junho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução 
de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: José Gonçalves de Oliveira (OAB: 17994/CE) - Ministério Público 
Estadual (OAB: OO)

Nº 0021982-88.2024.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Natália Kelly Lima da Silva - Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intimem-se os defensores da 
apelante para apresentarem as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 
227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de junho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução 
de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Djanira Pereira Mororó de Freitas (OAB: 18985B/CE) - Jader Aldrin 
Evangelista Marques (OAB: 35685/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0270257-21.2023.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Francisco de Assis do Nascimento - Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor 


